
 42 – quinta-feira, 17 de Janeiro de 2013 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
GMV-5562 L027578056 683-10 12/10/2012 07:10
Transportadora Ponto Azul Ltda
HEH-9157 L027534480 683-10 10/10/2012 15:23
Transportadora Quirino Ltda
AGC-3288 L027374532 683-10 11/10/2012 17:24
Transportadora Sempre Volta Ltda
GVI-1924 L027473271 683-10 12/10/2012 11:15
Transportaora Lorena Ltda Me
BYE-9543 L024471385 664-50 07/11/2012 17:45
Transporte De Gado Uberaba Ltda
HEH-8911 L027556171 606-82 11/10/2012 12:30
Transporte J A De Minas Ltda
GZV-6963 L027534482 683-10 10/10/2012 19:04
Transportes Atm Ltda
JJZ-2238 L027494711 683-10 11/10/2012 14:57
Transportes Queiroz E Rocha Ltda
HJL-9740 L027428381 683-10 13/10/2012 09:52
Transportes Queiroz E Rocha Ltda
GYG-1353 L027428382 683-10 13/10/2012 09:53
Transrita Ltda
GZG-0957 L027450462 683-10 11/10/2012 05:59
Transtricordiano Ltda
HND-7580 L027374527 683-10 11/10/2012 05:51
Transvalente Logistica Ltda
HMV-4665 L027247966 606-82 11/10/2012 12:08
Transvaux Transp E Serv Ltda
HSI-7735 L029784839 745-50 07/10/2012 12:02
Transversal Transportes Ltda
GxH-0917 L027565519 698-00 12/10/2012 16:20
Tri Serv Eng E Terceirizacao Ltda
GQT-4239 A028094919 672-61 17/10/2012 15:40
Tulio Tamietti Prado Galhado
HJD-1663 L029784782 745-50 07/10/2012 11:59
Uallax Frank Ferreira Madureira
HFx-5470 L029784685 745-50 08/10/2012 01:25
Unai Rocha Garcia
GWR-8146 L029785356 746-30 13/10/2012 05:20
Uniao Engenharia E Cons Ltda
OLY-2416 A028153234 596-70 16/10/2012 17:08
Unicastro Industria E Com Ltda
HOA-7623 L027510647 606-82 11/10/2012 05:39
Univale Transportes Ltda
GSV-2802 L029812378 745-50 04/11/2012 07:51
Ursula Helaine Nunes
HHO-9854 L029784963 745-50 15/10/2012 11:41
Usina Monte Alegre Ltda
HAT-9518 L027487897 683-10 12/10/2012 10:01
Uvanderson Goncalves
HOS-8430 L024472846 663-72 16/10/2012 15:35
Valdair Daniel De Lima
GPS-3650 A027989910 704-82 18/10/2012 09:00
Valdair Daniel De Lima
GPS-3650 A027989941 672-61 18/10/2012 09:00
Valdeci Nestor Da Silva
HFN-1011 A028257034 672-61 13/10/2012 14:50
Valdeci Pereira Duarte
HGJ-6418 A028191332 664-50 19/10/2012 09:05
Valdeci R  dos Santos
DIB-1966 A028090372 516-91 13/10/2012 20:00
Valdecy De Lagrimas Lopes
GQB-4619 L029785053 745-50 07/10/2012 07:27
Valdecy De Lagrimas Lopes
GQB-4619 L029785197 745-50 07/10/2012 07:37
Valdeir Martins Costa
HPS-9939 L029785247 745-50 11/10/2012 06:01
Valdemir Ferreira
KNL-8649 A028080596 596-70 16/10/2012 18:10
Valdir Alves Sobreiro
GTO-9386 A028090378 501-00 18/10/2012 22:35
Valdir Donizetti Silva
GPV-6356 A028213958 501-00 18/10/2012 14:40
Valdir Donizetti Silva
GPV-6356 A028213959 659-92 18/10/2012 14:40
Valdir Donizetti Silva
GPV-6356 A028213960 672-61 18/10/2012 14:40
Valdir Paulo Martins
GQQ-8383 L029785188 745-50 11/10/2012 07:55
Valdir Tomaz
HKF-8826 A028095721 627-00 19/11/2012 10:25
Valeria Lara Passos
HDJ-5543 A028232719 518-52 16/10/2012 19:25
Valeria Veloso Da Silva
KQD-4144 L029785355 745-50 10/10/2012 13:26
Valeska Araujo Andrade
HEI-4548 L029784961 745-50 14/10/2012 08:45
Valter Goncalves Da Silva
BOC-7984 L029784677 745-50 07/10/2012 16:23
Valter Mendes Leal
HGC-7849 L029785032 745-50 06/10/2012 13:24
Valzer Geraldo Duarte
Dxx-7999 L029785127 745-50 07/10/2012 09:48
Vanda Maria Da Cruz Alves
HIK-2732 L029785030 745-50 07/10/2012 13:35
Vanderlei xavier
GPG-3053 L029784847 745-50 14/10/2012 14:53
Vanderley Alves Da Silva
HLW-8368 A028175445 501-00 20/10/2012 20:21
Vanderley Alves Da Silva
HLW-8368 A028175446 659-92 20/10/2012 00:22
Vanderley Alves Da Silva
HLW-8368 A028175447 691-20 20/10/2012 00:23
Vanderley Alves Da Silva
HLW-8368 A028175444 516-91 20/10/2012 00:20
Vania Dos Santos Cota
HDY-6464 L029784814 745-50 07/10/2012 09:35
Vania Maria Cardoso
MVQ-9400 A028267573 501-00 16/10/2012 13:35
Vania Maria Cardoso
MVQ-9400 A028267572 659-92 16/10/2012 13:36
Vanildo Aparecido F Souza
GNI-2568 L029785245 745-50 07/10/2012 05:12
Vera Ferreira De Souza
HCS-8092 L029785014 745-50 07/10/2012 04:31
Vera Fonseca Martins Da Costa
MRS-7190 L027473274 683-10 12/10/2012 15:05
Verga Comercial Ltda
HGB-9898 L029784665 745-50 08/10/2012 09:26
Vergilio Henriques Dos Santos
HNH-6999 L029785163 746-30 07/10/2012 12:33
Veridiano Bispo Paixao
GUW-7307 L029784995 746-30 07/10/2012 12:49
Viacao Torres Ltda
GVQ-3728 L029784686 745-50 08/10/2012 06:38
Vilma Duarte Dutra
GUM-3420 L029785364 745-50 07/10/2012 17:01
Vinicius Mourao Soares
GYM-2523 L029784627 745-50 07/10/2012 12:44
Vitor Donizete Goncalves
BGU-2678 A028214260 596-70 15/10/2012 17:06
Vitoria Aparecida Dias
HDH-6325 L029785268 746-30 07/10/2012 14:00
Viviane Aparecida De Oliveira
GOI-0729 L029784986 745-50 07/10/2012 03:40
Viviane Maria De Moura
HNx-8921 L029785072 745-50 07/10/2012 10:23
Wagner Alves De Pinho
HFH-4537 L029784865 745-50 07/10/2012 13:08
Wagner Amaro Rita
HBL-8532 L029785100 745-50 07/10/2012 10:40

Wagner Augusto  ramos De Araujo
HME-5525 A028244652 596-70 18/10/2012 15:20
Wagner Carmo Ferreirea
HCN-2644 L029784755 746-30 09/10/2012 07:22
Walace Espada Da Silva
HNx-8083 L029784783 745-50 07/10/2012 12:14
Waldira Ferreira
HCE-2424 L029785140 746-30 07/10/2012 13:38
Waleria Dos Santos Euzebio
HJB-7751 L029785017 745-50 07/10/2012 06:33
Walmar Transportes Ltda
GQU-5698 L024475752 663-72 18/10/2012 09:57
Walter Donizete Ferreira
OPA-8247 A028060855 596-70 15/11/2012 11:56
Walter Mendes
HNP-6757 L024474688 542-82 05/12/2012 17:00
Wanderley Marques Carneiro
HCG-5562 L024473611 542-82 17/10/2012 19:15
Wanderson Augusto Do Amaral
HCW-0164 A028267826 518-51 16/11/2012 11:29
Wanderson Do Carmo Pereira
HFx-0154 L029785365 746-30 09/10/2012 09:52
Wania Aparecida Maia Gomes
HBQ-8142 L029784924 745-50 07/10/2012 14:05
Warley Antonio Dos Santos
HJW-2067 L029784878 745-50 15/10/2012 09:48
Warren Chagas De Paula
HHS-5567 L029784640 745-50 07/10/2012 14:33
Weber Carlos De Lima
HMW-0324 A028061310 590-80 22/11/2012 11:20
Webert Dos Santos
HCL-3576 L029784609 745-50 07/10/2012 08:45
Welington Ferreira Gomes
GxG-7676 L029785389 745-50 10/10/2012 16:47
Wellington Da Cunha
HJD-1384 A028278739 659-92 17/11/2012 15:00
Wesley Dos Santos
HDW-8512 A028285609 664-50 23/11/2012 09:35
Wesley Dos Santos Ribeiro
GRM-2443 L029784981 745-50 07/10/2012 09:31
Wesley Ferreira Rodrigues
HCL-1327 L029785133 746-30 07/10/2012 15:25
Wesley Ferreira Rodrigues
HCL-1327 L029785277 746-30 07/10/2012 16:55
Wesley Jose Da Silva
HIJ-6387 A028238172 667-00 16/10/2012 20:05
Weslley De Oliveira
HHQ-2231 L029785082 745-50 07/10/2012 15:28
Wiliam Pereira Barbosa
GLE-8626 L024475757 672-61 18/10/2012 11:22
William Da Silva Oliveira
HNP-4081 L029785206 745-50 12/10/2012 13:08
Willian Vitor Alves Pereira
HHA-6234 A028094751 501-00 18/10/2012 15:30
Willian Vitor Alves Pereira
HHA-6234 A028094752 659-92 18/10/2012 15:30
Wilson Jose Ferreira
GSO-3148 L029785191 745-50 07/10/2012 15:16
Wilson Pereira Gomes
GKJ-5356 A028153231 596-70 16/10/2012 16:10
Wisa Oliveira Souza
HND-5192 A028220576 704-82 17/10/2012 11:49
Zaak De Fatima De Melo Costa
GNE-3484 A028110453 518-52 18/10/2012 10:10
Total de penalidades publicadas nesse Edital: 1 .440
Guias para pagamento devem ser obtidas no DER/MG, nos Postos de 
Atendimento Integrado - UAI ou através do site do DER/MG: www .
der .mg .gov .br
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento dos 

vales do Jequitinhonha, 
Mucuri e do Norte 
de Minas Gerais

Secretário: Gilberto Wagner Martins Pereira Antunes

Instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de Minas Gerais

Diretor-Geral: Rúbio Andrade
Torno sem efeito a publicação do extrato do EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2013 - TRAVESSIA NOTA 10, publicado na página 
32, do Jornal Minas Gerais do dia 16/01/2013 . 

 ExTRATO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
Nº 001/2013 - TRAVESSIA NOTA 10

A SEDVAN e o IDENE, com base na normatização do Programa Bra-
sil Alfabetizado, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados o presente Edital, para atendimento ao 
Programa Travessia Nota 10 por Um Brasil Alfabetizado, em conformi-
dade com a Resolução FNDE/CD 44/2012 de 05 de setembro de 2012 
e art.11º da Lei 10.880 de 2004, conforme especificações técnicas. As 
inscrições deverão ser efetuadas, pelo (a) candidato (a), no período 23 
de janeiro a 25 de fevereiro de 2013, das 08h às 17 horas, nas sedes das 
Gerências Regionais do IDENE, nos seguintes endereços:

Diretoria 
Regional

Gerência 
Regional Endereço

Núcleos de 
Formação 
vinculados

Norte de 
Minas

M o n t e s 
Claros 

Rua Daniel Costa, 
665 .
 Bairro: Jardim São 
Luiz
Cep: 39401-053 

Montes Claros

Grão Mogol

Janaúba
Rua Caetés, 173
 Bairro: Planalto
Cep: 39440-000

Janaúba

Januária 
Rua: Treze de Maio, 
1 .000
 Bairro: Centro
Cep: 39 .480-000 

Januária

Brasília de Minas

Jequitinho-
nha e Região 
Central

Diamantina
Avenida Francisco 
Sá, n° 401 – Cen-
tro DiamantiNa 
 .Cep:39100-000 

Diamantina
Capelinha
Curvelo

Araçuaí
Av . Bom Jesus, 67
 Bairro: Centro
Cep: 39 .600-000

Araçuaí

Jequitinhonha
Av . Dr . Franco 
Duarte, 436
 Bairro: Centro
Cep: 39960-000

Jequitinhonha

Salinas1
R . Felismino Henri-
que, 48
 Bairro: Funcionários
Cep: 39 .560-000

Salinas

Mucuri e São 
Mateus

Teófilo Otoni
Rua Ida Luz ,40 
Bairro: Grão Pará 
30112-151

Teófilo Otoni
A g u a s 
Formosas águas Formosas

Machacalis Machacalis
Mantena Mantena

O Edital estará disponível no site www .idene .mg .gov .br . a partir das 
14h30min (horário de Brasília) do dia 16/01/2013 . Informações e escla-
recimentos adicionais sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidos 
na Sede do IDENE, nos escritórios regionais do IDENE ou pelo ende-
reço eletrônico rachel .ulhoa@idene .mg .gov .br com cópia para marina .
silva@ idene .mg .gov .br . Tel . para informações: (31) 3915-5258 .

Rúbio de Andrade
 Diretor Geral do IDENE
Gilberto Wagner Pereira

 Secretário de Estado de Desenvolvimento dos Vales do 
Jequitinhonha, Mucuri e Norte de Minas Gerais .

16 373934 - 1

Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais

Comandante da PM: Cel . PM Márcio Martins Sant’Ana

Instituto de Previdência dos 
Servidores Militares

Diretor-Geral: Cel PM QOR Eduardo Mendes de Sousa
 Fundo de Apoio Habitacional aos Militares do Estado de Minas Gerais/
FAHMEMG
 Ato do Diretor-Geral
O Diretor-Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Militares 
– IPSM, nos termos da legislação vigente e conforme previsto no art . 
12 da Lei nº 17 .949/2008, que criou o Fundo de Apoio Habitacional 
aos Militares do Estado de Minas Gerais – FAHMEMG, consoante OF . 
GAB .SEC n .º 016/13, datado de 7 de janeiro de 2013, da SEPLAG, 
torna público a substituição dos Representantes Titular e Suplente da 
Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG, no Grupo Coordena-
dor/FAHMEMG, Sras . Bárbara Nascimento Martins e Maria de Fátima 
Rodrigues, pela Sra . Clodoália Nobre Barbosa e pelo Sr . Felipe Tadeu 
Amaral, respectivamente .
Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2013
(a) Eduardo Mendes de Sousa, Cel PM QOR
 Diretor-Geral
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Polícia civil do Estado 
de Minas Gerais

Chefe de Polícia Civil: Cylton Brandão da Matta

Expediente
 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Academia de Polícia Civil
Divisão de Recrutamento e Seleção

CONCURSO PÚBLICO

Edital nº 01/13 de Concurso Público de Provas para o cargo de 
MÉDICO LEGISTA, integrante da série inicial da carreira do Quadro 
de Pessoal da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

O Diretor-Geral da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, devida-
mente autorizado pelo Chefe da Polícia Civil, torna público, pelo pre-
sente Edital, que estarão abertas, no período de 18 (dezoito) do mês de 
março ao dia 18 do mês de abril do ano de 2013, as inscrições para o 
Concurso Público visando o provimento de 121 (cento e vinte e uma) 
vagas para o cargo de MÉDICO LEGISTA no primeiro grau do nível 
inicial da carreira a que se refere os artigos 1º, I da Lei Complemen-
tar nº 84, de 25 de julho de 2005, alterada pela Lei Complementar nº 
113, de 29 de junho de 2010, c/c o artigo 59, “b” da Lei nº 5 .406, de 
16 de julho de 1969, para o exercício das funções nas Unidades Poli-
ciais dos Departamentos de Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, 
e devidamente autorizado pelo Governo, consoante ofício CCGPGF nº 
131/2011, assinado pela Secretária de Estado e Presidente da Câmara 
de Coordenação Geral, Planejamento, Gestão e Finanças .

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 .1 . O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e 
eventuais retificações, e sua execução caberá à FUMARC – Fundação 
Mariana Resende Costa e ACADEPOL - Academia de Polícia Civil de 
Minas Gerais .

1 .2 . Vagas: O presente concurso destina-se ao provimento de 121 (cento 
e vinte e uma) vagas para o cargo de MÉDICO LEGISTA no primeiro 
grau do nível inicial da carreira a que se refere os artigos 1º, I da Lei 
Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, alterada pela Lei Com-
plementar nº 113, de 29 de junho de 2010, c/c o artigo 59, “b” da Lei nº 
5 .406, de 16 de julho de 1969

1 .2 .1 . Poderão ser oferecidas, mediante autorização governamental, 
novas vagas dentro do prazo de validade do concurso .

1 .2 .2 Nos termos do disposto no inciso VIII do artigo 37 da Constitui-
ção da República, na Lei Estadual nº 11 .867 de 28 de julho de 1995, e 
no Decreto Federal nº 3 .298 de 20 de dezembro de 1999 e alterações, 
fica reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento), ou seja, 13 
(treze) do total de vagas oferecidas  a candidato portador de deficiência 
aprovado, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência 
e as atribuições do cargo, a ser aferida no Exame de Verificação da Defi-
ciência, ou seja,  perícia médica conforme estabelecido neste edital .

1.2.2.1. A realização do Exame de Verificação de Compatibilidade da 
Deficiência não dispensa o candidato inscrito como portador de defici-
ência da realização dos Exames Biomédicos, fase eliminatória do cer-
tame, prevista neste Edital . 

1 .2 .3 . Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto nº 
3298/99, os candidatos portadores de deficiência participarão do Con-
curso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais can-
didatos e todas as demais normas de regência do concurso . 

1 .2 .4 . Em caso de surgimento de vagas durante o prazo de validade 
do concurso, poderá ser convocado candidato aprovado, obedecida a 
ordem de classificação, respeitando-se o percentual de 10% (dez por 
cento), do total de vagas, destinado ao portador de deficiência.

1.2.5. Inexistindo candidato portador de deficiência aprovado, ou se o 
número de aprovados, nessa circunstância, for inferior ao número de 
vagas reservadas ao deficiente, essas vagas poderão ser preenchidas 
por candidatos não portadores de deficiência, observada a ordem de 
classificação.

1.2.6. Quando da divulgação dos resultados parciais e final, será obede-
cida a classificação geral por pontuação em ordem decrescente e, tam-
bém, a relação classificatória do portador de deficiência.

1 .2 .7 . O candidato aprovado, nomeado e empossado no cargo de 
MÉDICO LEGISTA, será designado para o exercício da função numa 
Unidade Policial de Município integrante da circunscrição do Depar-
tamento de Polícia Civil, conforme sua escolha, obedecendo à ordem 

decrescente da classificação geral final do Curso de Formação Policial, 
conforme previsto neste Edital .

1 .2 .7 .1 . A relação dos Departamentos de Polícia que terão vagas dispo-
nibilizadas será devidamente apresentada ao final do Curso de Forma-
ção para que os candidatos, obedecendo a ordem de classificação final, 
façam a escolha de sua lotação .

1.2.7.2.  A Unidade Policial para o exercício da função será definida 
pela Chefia da Polícia Civil, mediante a escolha, do candidato, do 
Departamento de Polícia Civil, tendo em vista a ordem decrescente da 
classificação final no Curso de Formação Policial.

1 .2 .7 .3 . O candidato aprovado, nomeado e investido no cargo de 
MÉDICO LEGISTA poderá, em situações excepcionais, a critério da 
Administração Pública, ser removido da Região para a qual se inscre-
veu, nos termos do artigo 115 da Lei nº 5 .406/69 .

1 .3 . A participação do candidato implicará na aceitação das normas e 
condições para este Concurso Público, constantes do presente Edital, 
dos comunicados, retificações e alterações a ele referentes.

1 .4 . É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, no jornal 
Diário Oficial de Minas Gerais e, subsidiariamente, nos endereços ele-
trônicos www .fumarc .com .br e www .acadepol .mg .gov .br a publicação 
e divulgação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Concurso Público .

1.5. Das Especificações da carreira de MÉDICO LEGISTA:

1 .5 .1 . Descrição sumária das atividades: Ao MÉDICO LEGISTA 
incumbe, conforme estabelecido na no artigo 62 da Lei nº 5 .406, de 16 
de dezembro de 1969, no Anexo IV da Lei Complementar 84, de 25 de 
julho de 2005 (acrescido pela Lei Complementar 113 de 29 de junho de 
2010), e nas demais legislações vigentes, funções:

a) a realização de exames macroscópicos, microscópicos e de laborató-
rio, em cadáveres e em vivos, para subsidiar a determinação da “causa 
mortis” ou da natureza de lesões; 

b) a realização de exames e análises pertinentes à identificação antropo-
lógica de natureza biológica, no âmbito da medicina legal; 

c) o diagnóstico, a avaliação e a constatação da situação de pessoa sub-
metida a efeito de substância de qualquer espécie, além da avaliação do 
seu estado psíquico e psiquiátrico que vise ao esclarecimento que possa 
subsidiar a instrução de inquérito policial, procedimentos administrati-
vos ou processos judiciais criminais; 

d) o cumprimento de requisições médico-legais no âmbito das investi-
gações criminais e do exercício da polícia judiciária, com a emissão dos 
respectivos laudos para viabilização de provas objetivas; 

e) a sistematização dos correspondentes elementos objetivos no âmbito 
da medicina legal que subsidiem a apuração de infrações penais, admi-
nistrativas e disciplinares, sob a garantia da autonomia funcional, téc-
nica e científica a ser assegurada pelo Delegado de Polícia. 

1 .6 . Escolaridade mínima exigida: 
1 .6 .1 . Para o cargo de MÉDICO LEGISTA, Nível I: nível superior (for-
mação em educação superior que compreende curso ou programa de 
graduação, na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educação), cor-
respondente a graduação em Medicina, de acordo com o artigo 10 da 
Lei Complementar nº 84/2005, alterado pelo artigo 1º da Lei Comple-
mentar 113/2010, a ser comprovado mediante a entrega de cópia auten-
ticada de diploma ou de Certidão expedida por Faculdade reconhecida 
pelo Ministério da Educação, na data da posse .
1 .7 . O cargo de MÉDICO LEGISTA é de natureza estritamente policial, 
tendo como regime de trabalho o estabelecido nos artigos 41 e 124 da 
Lei nº 5 .406/69, que se caracteriza:
a) prestação de serviço em condições adversas de segurança, com risco 
de vida, cumprimento de horários normais e irregulares, sujeito a plan-
tões noturnos e a chamados a qualquer hora e dia, inclusive nos dias de 
dispensa do trabalho .

b) realização de diligências policiais em qualquer região do Estado ou 
fora dele .

c) disponibilidade para exercício da “função em qualquer Unidade Poli-
cial sediada no Estado de Minas Gerais” . 

1 .8 . Regime jurídico: Estatutário, em conformidade com as normas 
contidas nas Leis n .º 869, de 5 de julho de 1952, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais e 
alterações posteriores, e o regime policial, a obediência à disciplina e 
hierarquia (artigos 1º e 3º da Lei 5 .406/69) .

1 .9 . Regime de Previdência: Regime de Previdência e Assistência 
Social dos Servidores Públicos do Estado de Minas Gerais, instituído 
pela Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002, com alterações 
posteriores e legislação federal e estadual pertinentes . 

1 .10 . Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais .

1 .11 . Remuneração: 
1 .11 .1 . O vencimento básico inicial para o cargo da carreira de 
MÉDICO LEGISTA, Nível I Grau A corresponde R$5 .446,78 (cinco 
mil quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos) .

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. DISPOSIÇÕES GERAIS
2 .1 .1 . A inscrição do candidato implicará no conhecimento, na submis-
são e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, e nos demais editais e atos complementares que vierem a ser 
publicados para a realização deste concurso público, em relação aos 
quais não poderá alegar desconhecimento .

2 .1 .1 .1 . Antes de efetuar o procedimento de inscrição o candidato 
deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e nos seus Anexos 
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

2 .1 .2 . É de exclusiva responsabilidade civil, criminal e administra-
tiva do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato 
da inscrição .

2 .1 .3 .  A inscrição para este Concurso se fará pela INTERNET . 

2.1.3.1. O candidato que tiver dificuldade de acesso à internet poderá, 
exceto nos dias de sábado, domingo e feriado, no horário de 9 às 17h, 
efetivar a sua inscrição, em Belo Horizonte, na sede da ACADEPOL, 
na Rua Oscar Negrão de Lima, nº 200, Bairro Nova Gameleira, e no 
interior, nas sedes das Delegacias Regionais de Polícia Civil, nos ende-
reços constantes no Anexo III, onde encontrará equipamento de infor-
mática destinado a esse fim.

2.1.3.2. A liberalidade especificada no item 2.1.3.1. não exime o candi-
dato da responsabilidade pelos dados cadastrais informados na Ficha de 
Inscrição, nem do  pagamento da Taxa de Inscrição . 

2 .1 .3 .2 .1 . O preenchimento do formulário de inscrição com os dados 
pessoais é de inteira responsabilidade do candidato, que poderá ter sua 
inscrição indeferida diante da constatação de qualquer inexatidão ou 
falsificação de dados, especialmente os de identificação, podendo ainda, 
responder penal, civil ou administrativamente, pelos dados lançados .

2 .1 .3 .2 .2 . A constatação, em qualquer época, de irregularidade na ins-
crição implicará no indeferimento da mesma ou na eliminação do can-
didato em qualquer fase do processo seletivo .

2 .1 .3 .3 . No ato da inscrição, será emitido pelo candidato o “Boleto de 
Pagamento” referente à Taxa de Inscrição, conforme previsto no item 
2 .2 .1 . “d” .

2 .1 .4 . Não será aceito pedido de inscrição via fax, via postal ou por 
meio de correio eletrônico .

2 .1 .5 . Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condi-
cional e extemporânea . 

2 .1 .6 . O requerimento eletrônico de inscrição e o valor pago referente a 
taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis .


